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Racismo recreativo: é
preciso conversar com
a sua equipe

LGPD terá controle mais
acirrado, com limites
mínimos, em 2024
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O novembro é azul. No Brasil, o câncer
de próstata é o segundo tipo de câncer
mais incidente na população masculina
em todas as regiões do país, atrás
apenas dos tumores de pele não
melanoma. Atualmente, é a segunda
causa de óbito por câncer nesse público.
Para o triênio 2023-2025, o Instituto
Nacional de Câncer (Inca) estima 71,7 mil
novos casos por ano. O Ministério da
Saúde reforça que o diagnóstico precoce
possibilita melhores resultados no
tratamento. 
Homens que apresentam alguma
alteração suspeita, como dificuldade de
urinar, diminuição do jato de urina,
necessidade de urinar mais vezes
durante o dia ou à noite e sangue na
urina, devem procurar uma unidade de
saúde. A investigação do câncer de
próstata se dá pelo exame de toque
retal e pelo exame Antígeno Prostático
Específico, o PSA. Para confirmar a do-
ença, também é preciso realizar biópsia,

Hora de pintar sua loja de azul
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Transforme sua farmácia em referência
O varejo farmacêutico desempenha um papel crucial na sociedade, pois é responsável por fornecer medicamentos e
produtos de saúde para a população. No entanto, nos últimos anos, temos observado uma mudança de paradigma nesse
setor, com a emergência de novos nichos de mercado, como o dos suplementos alimentares.

Em meio a um contexto de busca por hábitos mais saudáveis e qualidade de vida, os consumidores têm se mostrado cada
vez mais interessados em suplementos alimentares, que podem contribuir para a manutenção da saúde e prevenção de
doenças. Nesse sentido, as pequenas farmácias têm uma grande oportunidade de expansão se estiverem atentas a essa
tendência.

Primeiramente, é importante ressaltar que os suplementos alimentares possuem uma regulamentação específica no Brasil,
sendo considerados alimentos, e não medicamentos. Isso significa que as farmácias têm a possibilidade de comercializá-
los, desde que estejam de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Além disso, é fundamental destacar que, ao oferecer uma variedade de produtos para a saúde, as farmácias podem se
tornar um local de confiança para os consumidores. As pessoas buscam comodidade e praticidade na hora de adquirir
seus produtos, e encontrar tudo que necessitam em um só lugar é extremamente conveniente. Dessa forma, as pequenas
farmácias podem se diferenciar, oferecendo uma variedade de suplementos alimentares de qualidade, juntamente com os
medicamentos prescritos pelos profissionais de saúde.

editorial

Felipe Terrezo 
Presidente do Sincofarma-Rio

indicada caso seja encontrada alguma
alteração nos exames anteriores.

Fatores de risco para o 
câncer de próstata

Entre os principais fatores de risco para
o câncer de próstata estão a idade
(incidência e mortalidade aumentam
significativamente após os 60 anos), o
histórico familiar (pai ou irmão com
câncer de próstata antes dos 60 anos) e
a alimentação (sobrepeso e obesida-
de). A Organização Mundial de Saúde
(OMS) destaca ações e mudanças de
hábitos que ajudam a reduzir os fatores
de risco, como controle do tabaco, pre-
venção ao uso do álcool, prática de
atividade física, alimentação saudável,
combate ao sedentarismo e à obesi-
dade, dentre outros.

 Fonte: Ministério da Saúde



Está instituído no Calendário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro o Dia de
Combate ao Racismo Recreativo. Esse
tipo de preconceito é caracterizado
pelas atitudes camufladas de piada,
humor hostil e brincadeiras disfarçadas
de ofensas contra pessoas negras. A
nova data é estabelecida pela Lei nº
10.148/23, de autoria da deputada
Verônica Lima (PT), que foi sancionada
pelo governador Cláudio Castro e
publicada na edição extra do Diário
Oficial de 24 de outubro.
O racismo recreativo é uma prática
reproduzida, por exemplo, em estádios
de futebol para diminuir jogadores ne-
gros como forma de entreter e divertir a
torcida adversária ao time representa-
do pelo alvo do crime. Também visto em
palcos de stand up comedy, o precon-
ceito recreativo costuma colocar as víti-
mas no papel de incompetentes e refor-
çar estereótipos.
A data será celebrada, anualmente, em
16 de maio. Foi nesta data que a justiça
de São Paulo, a pedido do Ministério
Público, retirou um show do humorista
Léo Lins das plataformas digitais por
conter conteúdo racista e de incitar ao
preconceito e ao ódio às minorias.

É preciso conversar com sua equipe

A criação da data vem lembrar a neces-
sidade de combate a esse tipo de racis-
mo, assim como a todos os outros. Essa
prática deve ser comum a todos os am-
bientes, inclusive no trabalho. E o pri-
meiro passo para combater a discrimi-
nação no trabalho é criar uma cultura
que não aceita preconceitos ou com-
portamentos nocivos que ridicularizem,
diminuam ou prejudiquem um colabo-
rador em função de diferenças de raça,
gênero, cor, sexo e outros. 
Para que isso ocorra, a empresa preci-
sa dar bons exemplos, o que significa
criar uma cultura interna que preza pe-
la diversidade das equipes, equiparação
salarial e intolerância quanto a qual-
quer discriminação. 

Agora é lei: dia de combate ao
racismo recreativo é incluído no
calendário do estado
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Nesta política, ela pode inserir também
quais as consequências para os funcio-
nários que praticarem algum ato discri-
minatório, o que neste caso ajuda a
todos estarem envolvidos e cientes da
cultura da organização e das conse-
quências de um ato de discriminação
no trabalho. 

Crie políticas de inclusão

Como mencionado, a empresa precisa
ser a primeira a dar o exemplo aos seus
colaboradores quanto à intolerância
referente à discriminação no trabalho.
Por esse motivo, é importante que ela
valorize a inclusão e crie políticas vol-
tadas ao tema. 
Isso significa valorizar as diferenças,
reconhecendo as individualidades de
cada profissional e oferecendo as
mesmas oportunidades a todos eles,
independentemente de suas escolhas
pessoais. 
Esse conceito de inclusão precisa ser
parte integrante da missão, visão e
valores da empresa, ou seja, estar no
DNA dela, para que, assim, esta seja
uma vivência diária da organização, con-

tribuindo para que todos os setores e
gestores valorizem a diversidade. 

Promova diálogos sobre o assunto

A boa comunicação faz a diferença em
todas as áreas, sobretudo no ambiente
de trabalho. Assim, uma das ações que
pode ajudar a empresa a combater a
discriminação no trabalho é promover
diálogos sobre o assunto. 
Esses diálogos podem ser viabilizados
por meio de palestras, workshops e
suporte aos gestores, para que estes
consigam repassar aos seus liderados a
intolerância quanto a discriminação e
preconceito.
Nessa ação, é muito importante que a
empresa mantenha sempre um diálogo
aberto e respeitoso com todos os
colaboradores, sem distinção entre
eles. 
Além disso, ela deve sempre expor sua
visão sobre o tema, deixando claro que
não tolera preconceito ou discrimi-
nação e quem cometer qualquer ato
discriminatório estará sujeito a pu-
nições. 

Fontes: ALERJ e PontoTel
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Nem só de medicamentos vivem as farmácias, todos bem
sabemos. E um nicho que vem crescendo é o da suplemen-
tação alimentar. Um estudo recente publicado pela FMI
(Future Market Insights) apontou que o mercado global de
suplementos alimentares deve ultrapassar a cifra de US$ 252
bilhões (R$ 1,25 trilhão) em 2025. Segundo a estimativa, o setor
deve crescer 7,5% no valor de CAGR (Compound Annual
Growth Rate, na sigla em inglês - Taxa de Crescimento Anual
Composta, em português) em um período de dez anos, entre
2015 e 2025. 
No Brasil, dados da segunda edição da pesquisa “Hábitos de
Consumo de Suplementos Alimentares no Brasil”, realizada
pela Abiad (Associação Brasileira da Indústria de Alimentos
para Fins Especiais), mostra que mais da metade (59%) das
famílias do país têm ao menos um integrante que consome
produtos do gênero.

Para vender é preciso conhecer

Os suplementos alimentares são produtos que contêm
nutrientes e substâncias bioativas, como vitaminas, minerais,
aminoácidos, ervas e extratos de plantas. Eles são projetados
para complementar a alimentação e fornecer nutrientes
adicionais ao corpo, quando há dificuldade em obtê-los
apenas por meio da alimentação. Os suplementos são fáceis
de serem ingeridos e transportados e por isso podem
beneficiar principalmente pessoas que têm deficiências
nutricionais, ou necessidades específicas como atletas de alto
rendimento, gestantes e idosos, por exemplo.
Segundo Leonardo Ji, CEO da Orient Mix, a suplementação
ganhou destaque no fisiculturismo após a criação da IFBB
em 1946. Com a valorização do esporte por atletas e
influenciadores nas redes sociais, os suplementos se
tornaram populares e conquistaram mais espaço no
mercado. Um marco foi em 2011 quando o atleta Felipe
Franco começou a postar dicas sobre treino, rotina e
alimentação no YouTube. Nos últimos cinco anos, o consumo
de suplementos teve aumento significativo devido ao
crescimento de conteúdo relacionado ao tema nas redes
sociais.

6 benefícios dos suplementos
alimentares com vantagens para sua

saúde e da sua farmácia

Conheça os 6 suplementos mais queridos dos
brasileiros e onde atuam:

Whey protein – fonte de proteína de alta qualidade, facilmente
absorvida pelo organismo, auxilia na recuperação muscular pós-
treino, promove o ganho de massa muscular e pode ajudar no
controle do peso, pois aumenta a sensação de saciedade,
reduzindo a ingestão excessiva de calorias. É ingerido também
por pessoas adeptas ao vegetarianismo e veganismo;

Creatina – é uma substância muito popular entre os atletas e
praticantes de atividade física. Contribui para ganho de massa
muscular, aumento de força e desempenho físico;

Multivitamínicos – formulados para fornecer uma combinação
equilibrada de vitaminas e minerais essenciais, preenchem as
lacunas nutricionais e ajudam a fortalecer o sistema
imunológico, aumentar os níveis de energia, melhorar a condição
cardiovascular, proteger ossos e músculos, além de contribuir
para a saúde mental;

Ômega 3 – geralmente derivados de óleo de peixe, têm
benefícios para a saúde cardiovascular, cerebral, função
cognitiva, redução da inflamação e no suporte ao sistema
imunológico; 

Probióticos – bactérias benéficas que auxiliam na saúde
intestinal, equilíbrio da microbiota, digestão saudável e
fortalecimento do sistema imunológico.

Colágeno – queridinho das mulheres, o colágeno auxilia na
firmeza, hidratação e elasticidade da pele, além de fortalecer
unhas e cabelos. Também trata os efeitos da flacidez e previne o
envelhecimento precoce e a osteoporose. 

E o CEO acrescenta: “O acompanhamento de profissionais
de saúde é essencial para garantir a eficácia e segurança do
uso dos suplementos. O uso deve ser individualizado e
sempre combinado com uma alimentação saudável.” 
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As empresas que não têm um padrão
mínimo de segurança para proteger
seus dados pessoais contra acessos não
autorizados estão "na mira" da Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD). Até o
próximo ano, a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD) vai regular a
implantação de padrões técnicos míni-
mos de segurança, situação que pode
provocar correria naquelas que não
estão habituadas a investir em ciberse-
gurança. Além da possibilidade de multa
por vazamento de dados pessoais, uma
invasão pode acabar com a imagem de
uma corporação que não esteja em
conformidade com a lei e pode ocorrer
um prejuízo reputacional, pois terá o
rótulo de violadora da LGPD.

O "Item-18" da Agenda Regulatória
2023/2024 da ANPD prevê que, até
meados do próximo ano, ela regula-
menta "Medidas de segurança, técnicas
e administrativas (incluindo padrões
técnicos mínimos de segurança)". A
LGPD, em seu Capítulo VII, que trata
sobre "Segurança e Boas Práticas",
determina no artigo 46 que os agentes
de tratamento adotem medidas de se-
gurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, per-
da, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou
ilícito.

A própria lei traz a possibilidade de a
ANPD dispor sobre padrões técnicos
mínimos para tornar aplicável a previsão
do artigo mencionado anteriormente.
Diante desse quadro, que deve sofrer
regulação até o próximo ano, a pergunta
a ser respondida é: as empresas estão
preparadas para atender os requisitos
mínimos de segurança? A mesma legis-
lação prevê que essas medidas deverão
ser observadas desde a fase de concep-
ção do produto, ou do serviço, até a sua
execução, ou seja, no processo com-
pleto.

LGPD vai mirar empresas sem 
padrões mínimos de segurança

Até o próximo ano, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) vai 
regular a implantação de padrões técnicos mínimos de segurança

Fernando Bryan Frizzarin, especialista
em cibersegurança da BluePex®
Cybersecurity, explica que os requisi-
tos  mínimos de segurança são, no
caso de equipamentos, um firewall
bem dimensionado e corretamente
configurado, além da adequada seg-
mentação da rede. "No caso de
software, um antivírus com gestão
centralizada que permita o monitora-
mento e gestão independente de
ações do usuário final", descreveu.

A ANPD divulgou recentemente seu
relatório do Ciclo de Monitoramento
referente a 2022. O documento tem a
função de avaliar as atividades de
fiscalização realizadas no ciclo ante-
rior, incluindo os temas prioritários,
apresentando indicadores e resulta-
dos relevantes. No ano passado, a
ANPD recebeu 1.045 requerimentos
(entre denúncias e petições de titu-
lares) e 287 comunicações de inci-
dentes de segurança, além de terem
sido instaurados 15 processos de fis-
calização e 8 processos administrati-
vos sancionadores.

Outro dado do Ciclo de Monitoramen-
to que deve ter atenção é referente à
"Petição de Titular", instrumento para
exercício de direito pelo titular de da-
dos em relação ao tratamento de seus
dados pessoais. Nesse sentido, os
cinco segmentos mais presentes nas
petições foram:

 1 - Plataformas digitais
 2 - Financeiro
 3 - Telecomunicações
 4 - Varejo
 5 - Serviços

Esses setores devem ser monitorados
de perto pela ANPD no próximo ciclo e
empresas desses segmentos devem
verificar conformidade com a LGPD.

Uma invasão pode acabar com a
reputação de uma empresa?

Considerando que a ANPD irá regular
até 2024 os padrões técnicos mínimos
de segurança, as empresas devem se
preparar.

Outro aspecto importante a ser obser-
vado é sobre as sanções aplicadas
pela LGPD. Como divulgado ampla-
mente pela mídia, no mês de julho
deste ano a Coordenação-Geral de
Fiscalização (CGF/ANPD) concluiu
processo administrativo sancionador
que resultou em aplicação de sanções
de multa e de advertência por ofensas
à LGPD para uma microempresa.

A multa pode não ser a sanção mais ri-
gorosa, de acordo com Miriam
Wimmer, diretora na ANPD. No final
de agosto, ela participou do V Con-
gresso de Segurança e Defesa Ciber-
nética da Federação das Indústrias do
Estado de São Paulo (Fiesp) e citou
que a aplicação de multas é somente
um dos possíveis recursos para incen-
tivar a conformidade. "As sanções vão
além das multas. Há um prejuízo re-
putacional - a reputação de violadora
da LGPD prejudica a empresa". Tam-
bém há a possibilidade de proibição
do tratamento de dados pessoais, o
que inviabiliza muitos modelos de
negócio.

Frizzarin explicou que essa reputação
é muito mais prejudicial à imagem
como um todo, inclusive para o negó-
cio, pois há perda de confiança dos
clientes, parceiros e também com os
funcionários. "Isso cria um ambiente
que dificulta com que as pessoas pre-
encham cadastros, aceitem comunica-
ções ou serviços", completou. Um dos
sinais de que a ANPD deve vir com
mais força no próximo ano é o
anúncio recente do Ministério da
Justiça e Segurança Pública (MJSP),
que organiza edital de um concurso
público para a ANPD.

Fonte: Dino
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O Decreto-Lei n°10.388, promulgado em
2020, tornou obrigatório que farmácias e
drogarias de capitais e de municípios com
mais de 500 mil habitantes mantenham, no
mínimo, um ponto fixo para descarte de
medicamentos para cada dez mil habitantes.
Informe-se sobre o ponto mais próximo e
comunique aos consumidores.

Assim como o descarte, o armazenamento
também tem uma forma correta de ser
realizado. É preciso guardar o medicamento
sempre longe do calor e de umidades altas.
Vale escolher um lugar alto para garantir a
segurança de crianças e que seja arejado,
podendo ser no quarto. Jamais escolher
cozinha e banheiro.

Comissão aprova projeto que exige, em
embalagens e bulas, alerta para o
descarte adequado dos remédios

A Comissão de Desenvolvimento Econômico
da Câmara dos Deputados aprovou projeto
de lei que torna obrigatório, em embalagens
e bulas, aviso para o descarte adequado de
remédios usados.

A medida foi aprovada na forma do
substitutivo elaborado pelo relator,
deputado Vitor Lippi (PSDB-SP), para o
Projeto de Lei 977/22, do deputado Lucas
Redecker (PSDB-RS). A versão de Redecker
determinava que as bulas apresentassem
orientações aos consumidores sobre as
formas adequadas para descarte de
remédios.

Descarte correto de medicamentos pode
começar na orientação do balcão

O texto altera a Lei de Vigilância Sanitária sobre
Produtos Farmacêuticos e a Lei 11.903/09, que
trata do rastreamento de medicamentos.
“Se a ideia é alertar o consumidor para a necessidade e a importância do
descarte apropriado de medicamentos vencidos ou em desuso, é
fundamental que a atenção seja inequivocamente despertada”, disse Vitor
Lippi no parecer.

“É mais eficiente a inclusão na embalagem ou na bula de uma frase em
destaque gráfico sobre o descarte correto do produto”, defendeu o relator.
“O fabricante do remédio também poderá usar um código bidimensional,
conhecido como QR Code, para oferecer na internet todas as informações
necessárias”, acrescentou.

Segundo o deputado Lucas Redecker, autor da proposta original,
atualmente o Decreto 10.388/20, ao regulamentar a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, já exige que os fornecedores divulguem as informações
necessárias ao correto descarte de medicamentos por meios digitais e
eletrônicos.

“Entendo que somente o uso desses meios para a divulgação da logística
reversa de medicamentos é insuficiente e fragiliza o sistema. O ideal, nesse
caso, é que a própria bula também veicule as informações”, afirmou
Redecker, alertando para os riscos do descarte inadequado desses
produtos à saúde e ao meio ambiente.

 Tramitação

 O projeto tramita em caráter conclusivo e ainda será analisado pelas
comissões de Indústria, Comércio e Serviços; de Saúde; e de Constituição e
Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência Câmara de Notícias

Cuidar do descarte correto dos medicamentos vencidos é dever de todos, o meio ambiente 
agradece e tudo pode começar com a orientação correta no balcão da sua loja
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SENAC RJ e DEGASE-RJ expandem 
parceria de capacitação socioprofissional 
a jovens de internação

Após iniciar, no mês de agosto, a capacitação
socioprofissional de jovens do programa individual
de semiliberdade em todo o estado, o Senac RJ e o
Departamento Geral de Ações Socioeducativas do
Rio de Janeiro (Degase-RJ), vinculado à Secretaria
Estadual de Educação (Seeduc), expandem a
parceria para atender jovens do programa de
internação. A nova fase dessa parceria foi firmada
no dia 24 de outubro, na sede da Seeduc, no
Centro do Rio.  

Estiveram presentes no evento de assinatura do
compromisso, o presidente do Sistema Fecomércio
RJ, Antonio Florencio de Queiroz Junior, o diretor
geral do Degase-RJ, Victor Hugo Poubel, além de
secretários e subsecretários de estado e membros
do judiciário atuantes nas áreas da infância e da
juventude no estado do Rio de Janeiro.   

“Queremos mostrar que existe uma saída para a
transformação de vida desses jovens. E, a
educação é o caminho que iremos oferecer. Fazer
parte dessa iniciativa é o primeiro passo de muito
mais que vamos realizar juntos”, disse Antonio
Florencio de Queiroz Junior, seguido por Victor
Poubel: 

A maioria desses jovens não tem referências além
do meio social de violência em que vivem. Todos
querem oportunidades e entendemos que não
adianta entregar socialização e capacitação sem
empregabilidade. Nossa meta é ter 100% da
Semiliberdade em programa Jovem Aprendiz com a
ajuda do TJ e de empresas públicas, acreditamos
que o carimbo do Senac vai abrir portas para
empresas privadas. Hoje, nossos índices de
reincidência oscilam entre 40% e 50%. Queremos
reduzir essa margem para 6% a 7%”. 

Sobre os cursos 

Os cursos que compõem o programa de internação
serão ministrados nas dependências do CENSEs
(Centros de Socioeducação), localizadas em
Belford Roxo, Galeão, Volta Redonda, Campos dos
Goytacazes, Niterói e Nova Friburgo. Haverá
opções nas áreas de Tecnologia da Informação (TI),
Gastronomia, Beleza, Gestão, Pet, Turismo,
Hospitalidade e Lazer, Produção cultural e Design,
além de aulas socioemocionais e de orientação em
projeto de vida. 

O Senac RJ terá equipe dedicada exclusivamente
para o projeto e irá utilizar a metodologia habitual
de ensino de aprender fazendo, além de oferecer
aulas socioemocionais e orientação em projeto de
vida. Dessa forma, os alunos irão desenvolver
competências socioprofissionais em aulas práticas.
Todos terão acesso a Projetos Integradores, em
que são aplicados os conhecimentos adquiridos em
projetos interdisciplinares de problemas reais do
mercado profissional. 

O projeto inclui familiares e egressos do Degase-RJ
de todo estado, com a oferta de turmas gratuitas
em cursos de capacitação, por meio do Programa
Senac de Gratuidade (PSG), com auxílio-transporte
incluso. Ao final, os jovens receberão certificado de
conclusão de curso e poderão contar com a
plataforma Interliga, área de negócios do Senac RJ
que aproxima alunos e empresas no mundo do
trabalho.

Parceria, assinada com a presença de autoridades públicas e membros do
judiciário, irá beneficiar os jovens com cursos de TI, Gastronomia, Beleza, Gestão,
Pet, Turismo, Hospitalidade e Lazer, Produção cultural e Design  

Fo
to

: E
rb

s J
r.

Presidente Antonio Florencio Queiroz Jr. 
na assinatura da parceria




